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de 27 de fevereiro e do artigo 32.º e art.º 69.º do Estatuto da Car-
reira Docente Universitária, publicado em anexo do Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto.

23 de dezembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

207582965 

 Despacho n.º 2128/2014

Subdelegação de competências no âmbito da gestão de recursos 
humanos não docentes da FLUL

que não exerçam funções nos Centros de Investigação
1 — Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do Despacho do Reitor 

da Universidade de Lisboa, de 11 de novembro de 2013, publicado 
sob o n.º 15133/2013, Diário da República 2.ª série, n.º 225, de 20 de 
novembro, subdelego no Diretor Executivo desta Faculdade, a compe-
tência para a prática dos seguintes atos no âmbito da gestão de recursos 
humanos não docentes da FLUL que não exerçam funções nos Centros 
de Investigação desta Faculdade:

a) Autorizar o exercício de funções no âmbito dos regimes de mo-
bilidade previstos e regulados na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

b) Conceder licenças, autorizar pedidos de equiparação a bolseiro, 
deslocações em serviço e demais dispensas de serviço;

c) Reconhecer os acidentes em serviço e as doenças profissionais e 
autorizar as respetivas despesas;

d) Exercer o poder disciplinar, nomear o respetivo instrutor e aplicar 
as penas de repreensão escrita, multa e suspensão;

e) Autorizar o exercício de atividades em regime de acumulação.

2 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados pelo ora 
subdelegado desde 26 de novembro de 2013 até à data da publicação 
do presente despacho no Diário da República.

14 de janeiro de 2014. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Jorge 
Farmhouse Simões Alberto.

207576169 

 Instituto Superior de Economia e Gestão

Aviso n.º 2005/2014
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, torna -se público que foi cessada a relação jurídica de 
emprego público da seguinte professora:

Ilona Zsuzsanna Kovacs — carreira docente, categoria de professora 
catedrática, escalão 4, índice 330, em 1 de maio de 2013, por motivo 
de aposentação.

29 de janeiro de 2014. — O Presidente, Prof. Doutor João Luís Cor-
reia Duque.

207578397 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 2129/2014
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 27 de dezembro 

de 2013:

Doutora Maria do Rosário Maurício Ribeiro Macário — autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em 
regime de tenure, na categoria de Professor Associado, na área discipli-
nar de construção, do mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico, 
na sequência de procedimento concursal, com direito à remuneração 
correspondente ao índice 245, escalão 1.º do Estatuto Remuneratório 
do Pessoal Docente Universitário.

28 de janeiro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

207574476 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 2130/2014
Ao abrigo do disposto no Despacho Reitoral RT -01/2007, de 3 de 

janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 19 de 
junho, alterado pelo Despacho Reitoral RT -47/2013, de 24 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 7 de junho, 
e ainda no artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo e, 
na sequência do disposto do Despacho n.º 15136/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 20 de novembro, subdelego 
a competência para presidir ao júri das provas de doutoramento em 
Contabilidade, requeridas pela mestre Maria Manuela Gaspar Fantasia, 
nomeado por despacho da Vice -Reitora da Universidade do Minho, 
professora doutora Graciete Tavares Dias, de sete de janeiro de 2014, 
na professora doutora Minoo Farhangmehr, professora catedrática da 
Escola de Economia e Gestão, com contrato por tempo indeterminado 
em regime de tenure.

13 de janeiro de 2014. — O Presidente da Escola de Economia e 
Gestão da Universidade do Minho, Manuel José da Rocha Armada.

207576274 

 Reitoria

Declaração de retificação n.º 123/2014
Por terem sido detetadas imprecisões no despacho n.º 16105/2013, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 240, de 11 de dezembro 
de 2013, relativo ao mestrado integrado em Engenharia Biomédica, 
procede -se por este meio às seguintes retificações:

No quadro n.º 2 do n.º 8 do anexo ao referido despacho, na parte 
relativa à área científica de Engenharia Química e Biológica, na coluna 
dos créditos obrigatórios, onde se lê «62,5» deve ler -se «107,5».

No quadro n.º 4 do n.º 8 do anexo ao referido despacho, na parte 
relativa à soma total dos créditos obrigatórios, onde se lê «300» deve 
ler -se «270»; no total dos créditos optativos deve ler -se «30».

16 de dezembro de 2013. — O Reitor, António M. Cunha.
207577781 

 Edital n.º 110/2014
Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, Professor Catedrático 

e Reitor da Universidade do Minho, faz saber que, pelo prazo de trinta 
dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente edital 
for publicado no Diário da República, se abre concurso do cumental, 
de âmbito internacional, para recrutamento de 1 (um) posto de trabalho 
de Professor Catedrático na área disciplinar de Engenharia e Tecno-
logias dos Sistemas de Informação da Escola de Engenharia, desta 
Universidade.

O presente concurso, aberto por despacho de 20 de dezembro de 
2013, do Reitor da Universidade do Minho, rege -se pelas disposições 
constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da Carreira Do-
cente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, 
de 13 de novembro, com a nova redação introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, e pela demais legislação e normas regulamentares aplicáveis, 
designadamente pelo Regulamento dos Concursos para Recrutamento 
de Professores da Carreira Docente Universitária na Universidade do 
Minho, adiante designado por Regulamento, aprovado por despacho 
reitoral n.º 17945/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 232, de 30 de novembro de 2010.

1 — Requisitos de admissão:
1.1 — Constitui requisito de admissão ao concurso, em conformidade 

com o que determina o artigo 40.º do ECDU: ser titular do grau de doutor 
há mais de 5 anos e ser detentor do título de agregado.

1.2 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição 
de ensino superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em 
Portugal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável.

1.3 — Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo 
do prazo para a candidatura.

2 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido 

ao Reitor da Universidade do Minho, nos seguintes termos e condições:
2.1 — O requerimento deve conter, entre outros, os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, nacio-

nalidade e endereço postal e eletrónico;
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c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 
quando aplicável;

d) Indicação dos graus e títulos académicos detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

2.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação:
a) Dois exemplares em papel do curriculum vitae detalhado, estrutu-

rado de acordo com os critérios e parâmetros de avaliação apresentados 
na secção 6 deste edital, datado e assinado, e um exemplar em formato 
digital do referido curriculum;

b) Dois exemplares dos trabalhos selecionados pelo candidato como 
mais representativos, sendo um em papel e outro em formato digital; 
não estando disponível o formato digital, este poderá ser substituído 
pela entrega em papel de um número de exemplares correspondente ao 
número de membros do júri;

c) Um projeto científico -pedagógico que o candidato se proponha 
desenvolver na área disciplinar do concurso, o qual deve integrar o 
curriculum vitae e ser apresentado nos seguintes termos:

Projeto científico -pedagógico, não superior a 5 000 palavras, que 
deverá incluir um programa de investigação enquadrável na área disci-
plinar do concurso, devidamente articulado com uma ou mais unidades 
curriculares suscetíveis de integração no portefólio de unidades curricu-
lares de 2.º e ou 3.º ciclo do Departamento de Sistemas de Informação 
da Universidade do Minho.

d) Documento integrado no curriculum vitae em que, para cada uma 
das publicações incluídas no curriculum vitae, é indicado se a publi-
cação é indexada no serviço ISI Web of Science ou no serviço Scopus, 
sendo apresentada a correspondente evidência, bem como o número de 
citações de cada uma daquelas publicações, devendo ainda ser explicado 
o método usado para a contagem de citações, com o detalhe suficiente 
para que o júri possa reproduzir o procedimento para efeitos da ava-
liação do critério referido na alínea a) do ponto 5.2 — O desempenho 
científico do candidato.

e) Certificado que comprove a titularidade e a data de obtenção do 
grau de doutor e do título de agregado exigidos para o concurso e, nos 
casos aplicáveis, o reconhecimento do referido grau nos termos previstos 
nos pontos 1.2 e 1.3 do presente edital;

f) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
g) Certificado do registo criminal;
h) Atestado comprovativo da robustez física e do perfil psíquico, 

indispensáveis ao exercício das funções;
i) Boletim de vacinação obrigatória atualizado.

2.3 — Os documentos a que aludem as alíneas g) a i) do número an-
terior podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, 
sob compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o candidato 
deve definir a sua situação precisa relativamente ao conteúdo de cada 
uma daquelas alíneas.

2.4 — Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem do seu processo individual.

2.5 — O incumprimento do prazo de apresentação da candidatura 
fixado, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo 
dos documentos referidos nas alíneas a) a f) do n.º 2.2 deste edital, de 
entrega obrigatória, determinam a exclusão da candidatura.

2.6 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura 
poderão ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, pessoalmente 
ou através de correio registado, na Divisão Académica da Reitoria da 
Universidade do Minho, no 3.º andar do Complexo Pedagógico II do 
Campus de Gualtar, Braga (C.P. 4710 -057 Braga).

3 — Júri do concurso
3.1 — O júri do concurso tem a seguinte composição:

Presidente: Reitor da Universidade do Minho
Vogais: Doutor Fernando Amílcar Cardoso, Professor Catedrático da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutor Marco Octávio Trindade Painho, Professor Catedrático do 

Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universidade 
Nova de Lisboa;

Doutor Nuno Manuel Robalo Correia, Professor Catedrático da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Nuno Manuel de Carvalho Ferreira Guimarães, Professor 
Catedrático do Departamento de Ciências e Tecnologias da Informação 
do ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa;

Doutor José Afonso Moreno Bulas Cruz, Professor Catedrático da 
Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro;

Doutor Mário Marques Freire, Professor Catedrático da Faculdade 
de Engenharia da Universidade da Beira Interior.

3.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos 
dos membros do júri presentes à reunião, não sendo permitidas abs-
tenções.

4 — Admissão e exclusão de candidaturas:
A admissão e exclusão de candidaturas e a notificação dos candidatos 

excluídos, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 100.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, processam -se em conformidade 
com o previsto no artigo 26.º do Regulamento.

5 — Método e critérios de seleção:
5.1 — O método de seleção é a avaliação curricular, através da qual se 

visa avaliar o desempenho científico e a capacidade pedagógica na área 
disciplinar do concurso, bem como o desempenho noutras atividades 
relevantes para a missão da Universidade.

5.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados e 
ponderados os seguintes critérios, de acordo com as exigências das fun-
ções correspondentes à categoria a que respeita o presente concurso:

a) O desempenho científico do candidato;
b) A capacidade pedagógica do candidato;
c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade que 

hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

5.3 — Aos critérios enunciados no número anterior são atribuídos os 
seguintes fatores de ponderação:

a) Desempenho científico: 40 %;
b) Capacidade pedagógica: 35 %;
c) Outras atividades relevantes: 25 %.

6 — Parâmetros de avaliação:
Na aplicação dos critérios referidos no artigo anterior são avaliados 

os seguintes parâmetros: 

Critério Parâmetro Peso (%)

Desempenho científico. . . . . . . . . . . . . . Produção científica ou tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Reconhecimento pela comunidade e sociedade em geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Coordenação e participação em projetos científicos ou de desenvolvimento tecnológico . . . 10
Coordenação, liderança e dinamização da atividade de investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Componente científica do projeto referido na alínea c) do n.º 2.2 do edital  . . . . . . . . . . . . 20

Capacidade pedagógica  . . . . . . . . . . . . . Atividades letivas em instituições de ensino superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Desempenho pedagógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Inovação e valorização pedagógicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Produção de material pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Coordenação e participação em projetos pedagógicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Acompanhamento e orientação de estudantes de licenciatura, de mestrado e de doutora-

mento.
20

Componente pedagógica do projeto referido na alínea c) do n.º 2.2 do edital  . . . . . . . . . . 10
Outras atividades relevantes  . . . . . . . . . Prestação de serviços à comunidade científica e educacional, bem como ao tecido económico-

-produtivo e à sociedade em geral.
15

Ações e publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Valorização e transferência de conhecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Atividades de avaliação de natureza académica, designadamente no âmbito de provas e 

concursos.
20
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Critério Parâmetro Peso (%)

Participação em atividades de gestão em instituições de ensino superior ou de investigação 
ou em outras entidades de caráter científico, tecnológico ou cultural que desenvolvam 
atividades relevantes no âmbito da missão das anteriores.

30

 7 — Avaliação e seleção:
7.1 — Finda a fase de admissão ao concurso, o júri dá início à apre-

ciação das candidaturas, tendo em conta os critérios e os parâmetros 
constantes do presente edital.

7.2 — O júri delibera sobre a aprovação em mérito absoluto, com 
base no mérito do currículo global dos candidatos na área disciplinar 
do concurso.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido nos números 
3 a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de 
avaliação, bem como os fatores de ponderação, constantes do presente 
edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar:
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos docu-

mentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado, 
nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Regulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação:
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em 
primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas entre 
os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso de 
ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos 
votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posição, faz -se 
uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram em último, 
para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate persistir em 
relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, mas em relação a um 
conjunto diferente de candidatos, repete -se, nesse caso, o processo de 
desempate. O processo repete -se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, repete -se todo 
o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão:
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final:
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso:
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;

c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-
tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

17 de janeiro de 2014. — O Reitor, António Augusto Magalhães da 
Cunha.

207581782 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 2006/2014

Procedimento Concursal Comum, para preenchimento de um posto 
de trabalho de Técnico Superior da carreira de Técnico Superior 
de regime geral do mapa de pessoal da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Nova de Lisboa
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e posteriores alterações, e no 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público 
que, na sequência do despacho autorizador de 27 de dezembro de 2013, 
do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Professor Doutor 
António Manuel Bensabat Rendas, se encontra aberto pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum, para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
de um posto de trabalho da carreira unicategorial de técnico superior, 
previsto e não ocupado, constante do mapa de pessoal da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, para exercer funções 
na Divisão de Recursos Financeiros, da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa.

2 — Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição que é 
conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
foi declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado, dado ainda não ter decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Âmbito do Recrutamento:
3.1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 (LVCR), o recrutamento inicia -se sempre de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, previamente estabelecida.

3.2. — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade administrativa, e a especificidade e a 
natureza técnica das tarefas a executar, bem como a urgência de que se 
reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por recurso a trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, previamente estabelecida, 
foi concedido parecer favorável por despacho do Magnífico Reitor da 
Universidade Nova de Lisboa, de 27 de dezembro de 2013, para, nos 
termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, se proceder ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

4 — Local de Trabalho: Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa, sita no Campo Mártires da Pátria, 130, 
1169 -056 Lisboa.

5 — Caraterização do Posto de Trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 




